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IPI no SIMPLESIPI no SIMPLES
e a e a 

IndustrializaIndustrializaçção por Encomendaão por Encomenda

Roteiro da ExposiRoteiro da Exposiçção:ão:

-- IntroduIntroduçção ao Temaão ao Tema
-- O Sistema TributO Sistema Tributáário Nacional e o SIMPLESrio Nacional e o SIMPLES
-- Matriz Constitucional do IPI e do ISSMatriz Constitucional do IPI e do ISS
-- IndustrializaIndustrializaçção por encomenda: IPI ou ISSão por encomenda: IPI ou ISS
-- Conflito de competência e anConflito de competência e anáálise da LC 128lise da LC 128
-- ConclusõesConclusões
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IntroduIntroduçção ao Temaão ao Tema

-- HistHistóórico conflito de competência tributrico conflito de competência tributáária entre o ria entre o 
IPI e ISSIPI e ISS

-- Art. 18, Art. 18, §§ 55ºº--G da LC nG da LC n°° 123/2006 (com as 123/2006 (com as 
alteraalteraçções trazidas pela LC nões trazidas pela LC n°° 128/2008)128/2008)

§§ 55°°--G.  As atividades com incidência simultânea G.  As atividades com incidência simultânea 
de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II 
desta Lei Complementar, ...desta Lei Complementar, ...
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-- HistHistóórico conflito de competência tributrico conflito de competência tributáária entre o ria entre o 
IPI e ISSIPI e ISS
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IntroduIntroduçção ao Temaão ao Tema

-- Art. 18, Art. 18, §§ 55ºº--G da LC nG da LC n°° 123/2006 (com as 123/2006 (com as 
alteraalteraçções trazidas pela LC nões trazidas pela LC n°° 128/2008)128/2008)

§§ 55°°--G.  As atividades com incidência simultânea G.  As atividades com incidência simultânea 
de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II 
desta Lei Complementar, ...desta Lei Complementar, ...
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IntroduIntroduçção ao Temaão ao Tema
-- §§ 55°°--G.  As atividades com incidência simultânea G.  As atividades com incidência simultânea 

de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II 
desta Lei Complementardesta Lei Complementar
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IntroduIntroduçção ao Temaão ao Tema
-- §§ 55°°--G.  As atividades com incidência simultânea G.  As atividades com incidência simultânea 

de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II de IPI e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II 
desta Lei Complementardesta Lei Complementar
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Campo de 
Incidência 

do IPI

Campo de 
Incidência 

do ISS

Atividades com 
incidência 
simultânea

Sistema TributSistema Tributáário Nacional e o SIMPLESrio Nacional e o SIMPLES

CF/88: Art. 146. Cabe CF/88: Art. 146. Cabe àà lei complementar: lei complementar: 

III III -- estabelecer normas gerais em matestabelecer normas gerais em matééria de legislaria de legislaçção ão 
tributtributáária, especialmente sobre:ria, especialmente sobre:

a) definia) definiçção de tributos e de suas espão de tributos e de suas espéécies, bem como, cies, bem como, 
em relaem relaçção aos impostos discriminados nesta ão aos impostos discriminados nesta 
ConstituiConstituiçção, a dos ão, a dos respectivos fatos geradores, respectivos fatos geradores, 
bases de cbases de cáálculo e contribuinteslculo e contribuintes; ; 

b) obrigab) obrigaçção, lanão, lanççamento, cramento, créédito, prescridito, prescriçção e ão e 
decadência tributdecadência tributáários;rios;
......
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Sistema TributSistema Tributáário Nacional e o SIMPLESrio Nacional e o SIMPLES

CF/88: Art. 146. Cabe CF/88: Art. 146. Cabe àà lei complementar: lei complementar: 
III III -- estabelecer normas gerais em matestabelecer normas gerais em matééria de legislaria de legislaçção ão 
tributtributáária, especialmente sobre:ria, especialmente sobre:
......
d) definid) definiçção de tratamento diferenciado e favorecido ão de tratamento diferenciado e favorecido 
para as microempresas e para as empresas de para as microempresas e para as empresas de 
pequeno porte, inclusive regimes especiais ou pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, 
das contribuidas contribuiçções previstas no art. 195, I e ões previstas no art. 195, I e §§§§ 12 e 13, e 12 e 13, e 
da contribuida contribuiçção a que se refere o art. 239. (E.C. não a que se refere o art. 239. (E.C. nºº
42/2003)42/2003)
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Sistema TributSistema Tributáário Nacional e o SIMPLESrio Nacional e o SIMPLES

CF/88: Art. 146, ParCF/88: Art. 146, Paráágrafo grafo úúnico:nico:
Instituir um regime Instituir um regime úúnico de arrecadanico de arrecadaçção dos impostos e ão dos impostos e 
contribuicontribuiçções da União, dos Estados, do Distrito Federal e ões da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municdos Municíípios, observado que:pios, observado que:

I I -- serseráá opcional para o contribuinte; opcional para o contribuinte; 

II II –– condicondiçções de enquadramento diferenciadas por UF;ões de enquadramento diferenciadas por UF;

III III –– recolhimento unificado e centralizado e a recolhimento unificado e centralizado e a 
distribuidistribuiçção da parcela de recursos pertencentes aos ão da parcela de recursos pertencentes aos 
respectivos entes federados serrespectivos entes federados seráá imediata, vedada imediata, vedada 
qualquer retenqualquer retençção ou condicionamento; ão ou condicionamento; 
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Sistema TributSistema Tributáário Nacional e o SIMPLESrio Nacional e o SIMPLES

-- ConstituiConstituiçção Federal (art. 146, III)ão Federal (art. 146, III)

-- Leis complementares: Leis complementares: 
-- CCóódigo Tributdigo Tributáário Nacionalrio Nacional
-- Lei do SIMPLES (LC 123 e LC 128)Lei do SIMPLES (LC 123 e LC 128)
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Sistema TributSistema Tributáário Nacional e o SIMPLESrio Nacional e o SIMPLES

Pressupostos e ConstataPressupostos e Constataçções:ões:
-- Regime tributRegime tributáário diferenciado para micro e rio diferenciado para micro e 

pequenas empresas;pequenas empresas;
-- O SIMPLES Nacional congrega os tributos e O SIMPLES Nacional congrega os tributos e 
contribuicontribuiçções de todos os entes tributantesões de todos os entes tributantes
-- A Lei Complementar da alA Lei Complementar da alíínea nea ““dd”” tem tem 

ontologia diversa da prevista nas alontologia diversa da prevista nas alííneas neas ““aa”” e e ““bb””
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Matriz Constitucional do IPI:Matriz Constitucional do IPI:

-- competência da União (art. 153, IV)competência da União (art. 153, IV)

-- materialidade materialidade ““produto industrializadoproduto industrializado””

Matriz Constitucional do ISS:Matriz Constitucional do ISS:

-- competência dos Municcompetência dos Municíípios (art. 156, III) pios (art. 156, III) 

-- materialidade materialidade ““serviserviçços de qualquer naturezaos de qualquer natureza””
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CF/88: Marco da AmpliaCF/88: Marco da Ampliaçção do Campo de ão do Campo de 
Incidência do ISSIncidência do ISS

CF/67:CF/67:

Art. 24. Compete aos municArt. 24. Compete aos municíípios instituir impôsto pios instituir impôsto 
sôbre: sôbre: 

II II -- serviserviçços de qualquer natureza não compreendidos os de qualquer natureza não compreendidos 
na competência tributna competência tributáária da União ou dos Estados, ria da União ou dos Estados, 
definidos em lei complementar.definidos em lei complementar.
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CF/88: Marco da AmpliaCF/88: Marco da Ampliaçção do Campo de ão do Campo de 
Incidência do ISSIncidência do ISS

CF/88:CF/88:

Art. 156. Compete aos MunicArt. 156. Compete aos Municíípios instituir impostos pios instituir impostos 
sobre:sobre:

III III -- serviserviçços de qualquer natureza, não os de qualquer natureza, não 
compreendidos no art. 155, II, definidos em lei compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 
complementar.complementar.
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DecretoDecreto--Lei 406/68Lei 406/68

Item 71 Item 71 -- Recauchutagem ou Recauchutagem ou 
regeneraregeneraçção de pneusão de pneus para o para o 
usuusuáário final.rio final.

Item 72 Item 72 -- Recondicionamento, Recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodizagalvanoplastia, anodizaçção, ão, 
corte, recorte, polimento, corte, recorte, polimento, 
plastificaplastificaçção e congêneres, ão e congêneres, de de 
objetos não destinados objetos não destinados àà
industrializaindustrializaçção ou ão ou 
comercializacomercializaççãoão

Lei Complementar 116/03Lei Complementar 116/03

14.04 14.04 –– Recauchutagem ou Recauchutagem ou 
regeneraregeneraçção de pneus.ão de pneus.

14.05 14.05 –– RestauraRestauraçção, ão, 
recondicionamento, recondicionamento, 
acondicionamento, pintura, acondicionamento, pintura, 
beneficiamento, lavagem, beneficiamento, lavagem, 
secagem, tingimento, secagem, tingimento, 
galvanoplastia, anodizagalvanoplastia, anodizaçção, ão, 
corte, recorte, polimento, corte, recorte, polimento, 
plastificaplastificaçção e congêneres, de ão e congêneres, de 
objetos quaisquer.objetos quaisquer.
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IndustrializaIndustrializaçção por Encomendaão por Encomenda

REsp 888.852 REsp 888.852 -- SP SP -- ISS sobre a atividade de  ISS sobre a atividade de  
desdobramento e beneficiamento (corte, recorte e/ou desdobramento e beneficiamento (corte, recorte e/ou 
polimento), sob encomenda, de bloco e/ou chapa de polimento), sob encomenda, de bloco e/ou chapa de 
granito e mgranito e máármore(de propriedade de terceiro), ...rmore(de propriedade de terceiro), ...

Ementa:Ementa:

““...Destarte, a "industrializa...Destarte, a "industrializaçção por encomenda", ão por encomenda", 
elencada na Lista de Servielencada na Lista de Serviçços da Lei Complementar os da Lei Complementar 
116/2003, caracteriza presta116/2003, caracteriza prestaçção de servião de serviçço (obrigao (obrigaçção ão 
de fazer), fato jurde fazer), fato juríídico tributdico tributáável pelo ISSQN...vel pelo ISSQN...””
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IndustrializaIndustrializaçção por Encomendaão por Encomenda

ServiServiçço de Industrializao de Industrializaççãoão
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IndustrializaIndustrializaçção por Encomendaão por Encomenda
ConfrontoConfronto: RIPI/2010: RIPI/2010

Art. 191.  Nos casos de produtos industrializados por Art. 191.  Nos casos de produtos industrializados por 
encomenda, encomenda, serseráá acrescido, pelo industrializadoracrescido, pelo industrializador, ao valor da , ao valor da 
operaoperaçção definido no art. 190, ..., ão definido no art. 190, ..., o valor das mato valor das matéériasrias--primas, primas, 
dos produtos intermedidos produtos intermediáários e dos materiais de embalagem, rios e dos materiais de embalagem, 
fornecidos pelo encomendantefornecidos pelo encomendante, desde que este não destine , desde que este não destine 
os produtos industrializados os produtos industrializados (Lei 4.502/64, art. 14, (Lei 4.502/64, art. 14, §§ 44ºº, DL1.593/77, , DL1.593/77, 
art. 27, e Lei 7.798/89, art. 15art. 27, e Lei 7.798/89, art. 15):):
I I -- a coma coméércio;rcio;
II II -- a emprego, como mata emprego, como matéériaria--prima ou produto intermediprima ou produto intermediáário, rio, 
em nova industrializaem nova industrializaçção; ouão; ou
III III -- a emprego no acondicionamento de produtos tributados.a emprego no acondicionamento de produtos tributados.
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(propriamente dita)(propriamente dita)
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IndustrializaIndustrializaçção por Encomendaão por Encomenda

-- ServiServiçço de Industrializao de Industrializaçção: OBRIGAão: OBRIGAÇÇÃO DE ÃO DE 
FAZERFAZER

-- IndustrializaIndustrializaçção por encomenda (propriamente ão por encomenda (propriamente 
dita): OBRIGAdita): OBRIGAÇÇÃO DE DARÃO DE DAR
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O Art. 18, O Art. 18, §§ 55ºº--G, da LC 123/2006G, da LC 123/2006

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microemArt. 18.  O valor devido mensalmente pela microem--
presa e empresa de pequeno porte comercial, optante presa e empresa de pequeno porte comercial, optante 
pelo Simples Nacional, serpelo Simples Nacional, seráá determinado mediante determinado mediante 
aplicaaplicaçção da tabela do Anexo I desta Lei Complementar. ão da tabela do Anexo I desta Lei Complementar. 

§§ 5o5o--G.  G.  As atividades com incidência simultânea de IPI As atividades com incidência simultânea de IPI 
e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei e de ISS serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
ComplementarComplementar, deduzida a parcela correspondente ao , deduzida a parcela correspondente ao 
ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS 
prevista no Anexo III desta Lei Complementar.prevista no Anexo III desta Lei Complementar.
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SoluSoluçção de Consulta não de Consulta nºº 10, de 10/02/201010, de 10/02/2010
Entendimento do Fisco Federal acerca da incidência Entendimento do Fisco Federal acerca da incidência 
simultânea de IPI e ISS, segundo dispositivo do Art. 18, simultânea de IPI e ISS, segundo dispositivo do Art. 18, §§ 55ºº--
G, da LC 123/2006G, da LC 123/2006

CONSULTA. COMPETÊNCIA FEDERAL. A RFB não tem CONSULTA. COMPETÊNCIA FEDERAL. A RFB não tem 
competência para responder a processos de consulta sobre competência para responder a processos de consulta sobre 
ddúúvidas quanto ao fato de uma atividade industrial ser ou vidas quanto ao fato de uma atividade industrial ser ou 
não simultaneamente um servinão simultaneamente um serviçço. Isso porque se trata de o. Isso porque se trata de 
matmatééria de interesse exclusivamente estadual e municipal, ria de interesse exclusivamente estadual e municipal, 
porquanto essa dporquanto essa dúúvida repercute apenas na necessidade ou vida repercute apenas na necessidade ou 
não de se fazer os ajustes de ICMS e ISSQN previstos no não de se fazer os ajustes de ICMS e ISSQN previstos no 
art. 18, art. 18, §§ 55ºº--G, e art. 79G, e art. 79--D, da Lei Complementar nD, da Lei Complementar nºº 123, de 123, de 
2006.2006.
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ConclusõesConclusões

-- A partir do Sistema TributA partir do Sistema Tributáário Nacional cabe ao rio Nacional cabe ao 
CTN a definiCTN a definiçção dos fatos geradores e ão dos fatos geradores e àà LC 123 a LC 123 a 
definidefiniçção do tratamento diferenciado e favorecido ão do tratamento diferenciado e favorecido àà
microempresa;microempresa;

-- A estrutura de competências tributA estrutura de competências tributáárias posta na rias posta na 
ConstituiConstituiçção Federal distingue os fatos imponão Federal distingue os fatos imponííveis de veis de 
IPI e ISS segundo o objeto da obrigaIPI e ISS segundo o objeto da obrigaçção contratual ão contratual 
(obriga(obrigaçção de dar x obrigaão de dar x obrigaçção de fazer)ão de fazer)
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ConclusõesConclusões

-- Diante dessa definiDiante dessa definiçção tornaão torna--se fato impossse fato impossíível a vel a 
incidência simultânea de IPI e ISS, o que jincidência simultânea de IPI e ISS, o que jáá implicaria implicaria 
o reconhecimento da inconstitucionalidade do o reconhecimento da inconstitucionalidade do §§ 55ºº G, G, 
do art. 18 da LC 123.do art. 18 da LC 123.

-- Inobstante, o conflito de competência tributInobstante, o conflito de competência tributáária em ria em 
relarelaçção ao IPI e ao ISS pão ao IPI e ao ISS póós CF/88, apesar de s CF/88, apesar de 
encontrar alguma definiencontrar alguma definiçção jurisprudencial, convive ão jurisprudencial, convive 
com contradicom contradiçções legislativasões legislativas
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ConclusõesConclusões

-- Por fim, em relaPor fim, em relaçção ão àà interpretainterpretaçção do art. 18, ão do art. 18, §§ 55ººG G 
da LC 123/03, a autoridade administrativa federal, da LC 123/03, a autoridade administrativa federal, 
responsresponsáável pela fiscalizavel pela fiscalizaçção do SIMPLES, entende ão do SIMPLES, entende 
não ter competência para se pronunciar sobre fatos não ter competência para se pronunciar sobre fatos 
sujeitos sujeitos àà incidência simultânea de IPI e de ISS.incidência simultânea de IPI e de ISS.
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